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COMUNICADO AO MERCADO DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES 

 

 

 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZACÃO 

CNPJ nº 08.769.451/0001-08 

 

LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DEVIDOS PELA 

 

TERMINI S.A. 

CNPJ/MF nº 64.805.187/0001-83 

 

no valor total de 

R$ 210.000.000,00 

(duzentos e dez milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE: BRIMWLDBS063 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE: BRIMWLDBS055 

 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM 

EM 24 DE DEZEMBRO DE 2024, SOB O N° CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/961 PARA AS 

DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, E SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/962, PARA AS 

DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE. e dez milhões de reais) 

 

A VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob nº 728, na categoria “S2”, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, 

Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

08.769.451/0001-08 (“Emissora”), vêm a público, por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado 

ao Mercado”), comunicar, nos termos da Cláusula 8.23.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª 

(Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 

(Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Virgo Companhia de Securitização, com Lastro em Direitos 



Creditórios Devidos pela Termini S.A.”, celebrado, em 13 de dezembro de 2024, entre a Emissora e a 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., na qualidade de 

agente fiduciário das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 

(duas) séries, emitidas pela Emissora (“Debêntures” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), conforme 

posteriormente aditada (“Escritura de Emissão”), a celebração, em 08 de janeiro de 2025, do “Terceiro 

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Virgo 

Companhia de Securitização, com Lastro em Direitos Creditórios Devidos pela Termini S.A.” entre a 

Emissora e o Agente Fiduciário (“Aditamento”), exclusivamente para corrigir erro formal no número de 

emissão da Emissora, passando este de 4ª (quarta) emissão para 3ª (terceira) emissão, sem que, assim, 

haja a necessidade de abertura do prazo para desistência de investidores que tiverem aderido à Oferta 

(conforme definida na Escritura de Emissão), nos termos do artigo 69, §1º, da Resolução CVM nº 160, de 

13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”). 

 

2. FORMA DE OBTENÇÃO DE MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE AS DEBÊNTURES 

 

Maiores informações sobre as Debêntures e sobre o Aditamento podem ser obtidas com a Emissora ou 

com a CVM nos seguintes endereços: 

 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

https://emissoes.virgo.inc/ (neste website, pesquisar ““Deb Termini”,”, clicar no documento desejado).  

 

CVM 

 

https://sistemas.cvm.gov.br/consultas.asp (neste website, clicar em “Oferta Públicas”, depois clicar em 

“Ofertas de Distribuição”, depois clicar em “Consulta de Informações”, em “Valor Mobiliário”, selecionar 

“Debêntures e inserir em “Ofertante” a informação “Virgo Companhia De Securitização S.A.”, clicar em 

filtrar, selecionar a oferta, no campo ações, será aberta a página com as informações da Oferta, os 

documentos estão ao final da página). 

 

ESTE COMUNICADO AO MERCADO SERÁ DIVULGADO NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES DA EMISSORA, DA CVM E DA B3, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

A OFERTA FOI REGISTRADA SOB RITO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM ANÁLISE PRÉVIA 

DA CVM.  

 

O REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA 

EMISSORA OU, AINDA, DAS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS.  

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2025.  



 

 


